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Comarca de Batayporã
Promotoria de Justiça de Batayporã Ministério PúblicoMPMS MATO GROSSO DO SUL

Ofício n. 0207/2021/PJ/BIP Batayporã, 23 de junho de 2021

Ref.: Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000650-9

A Sua Excelência o Senhor,
Clóvis José do Nascimento
MD. Prefeito Municipal de Taquarussu-MS
Prefeitura Municipal de Taquarussu-MS
Taquarussu-MS

Senhor Prefeito,

Ao tempo em que o cumprimento, valho-me do presente para

encaminhar a Vossa Excelência, para ciência, a Decisão proferida nos autos em epígrafe, em que

torna sem efeito a Recomendação n. 02/2019, expedida no bojo dos Autos de Procedimento

Preparatório n. 06.2018.00003044-2, permitindo a nomeação e posse dos aprovados no

Concurso Público 01/2018 de Taquarussu, seguindo a ordem de classificação, conforme a

disponibilidade orçamentária e jurídica do Município.

Outrossim, solicito, no prazo de 10 dias úteis, que preste as informações

que julgar pertinentes ao caso, inclusive indicando se e quando pretende realizar as nomeações

dos aprovados.

Limitado ao exposto, reitero os protestos de elevada estima e distinta
consideração.

(Assinado Digitalmente)
Guilherme Carlos Kotovicz

Promotor de Justiça Substituto
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Batayporã/MS - Telefone (67) 3443-1015 - www.mpms.mp.br


